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1. INTRODUÇÃO 

A palavra “acolher”, em seus vários sentidos, expressa “dar acolhida, admitir, acei-

tar, dar ouvidos, dar crédito a, agasalhar, receber, atender, admitir” (FERREIRA, 1975). O 

acolhimento como ato ou efeito de acolher expressa uma ação de aproximação, um “es-

tar com” e “perto de”, ou seja, uma atitude de inclusão, de estar em relação com algo ou 

alguém. É exatamente no sentido da ação de “estar com” ou “próximo de” que queremos 

afirmar o acolhimento como uma das diretrizes de maior relevância do Programa de 

Saúde dos Servidores Públicos do Estado do Rio Grande do Sul (Proser).  

De acordo com a Política Nacional de Humanização (PNH), o acolhimento consiste 

em um pronto atendimento, baseado em parâmetros técnicos e éticos, realizado por 

profissional habilitado, que assuma uma postura de aproximação e solidariedade ao fa-

zer a escuta. O profissional que realiza o acolhimento deve escutar a demanda, bem 

como os anseios, as expectativas e os riscos, também deve respeitar aquilo que lhe é 

dito, se responsabilizando pelos encaminhamentos decorrentes da escuta (BRASIL, 2010). 

O acolhimento não tem local nem hora certa para acontecer, nem um profissional espe-

cífico para fazê-lo: faz parte de todos os encontros do serviço de saúde. Acolher implica 

a escuta do usuário em suas queixas, o reconhecimento do seu protagonismo nos pro-

cessos de saúde e adoecimento, e a responsabilização pela resolução, com ativação de 

redes de compartilhamento de saberes. Dessa forma, acolher é um compromisso de res-

posta às necessidades dos cidadãos que procuram os serviços de saúde.  

 

2. FALANDO SOBRE: CONCEITOS E PERGUNTAS FREQUENTES 

Por que acolhimento? 

O Programa de Saúde do Servidores (Proser), fala muito em acolhimento, mas por 

que a utilização desta palavra? Entendemos que acolher é proteger, amparar, abrigar. 

São diversos os significados dessa palavra. Psiquicamente, acolher é ouvir com ouvidos 

atentos, olhar com profundidade e observar a realidade ali fora. É reconhecer, aceitar, 

respeitar e validar os sentimentos daquele que é escutado. É comum que, como indiví-

duos, passemos por situações em que não sabemos como reagir e é possível que, nesses 

casos, prejudiquemos alguém com palavras inadequadas e ouvidos pouco atentos. O ato 

de acolher, portanto, busca atender com todo o cuidado e afeto demandas como essas.  

 

Como funciona o serviço de acolhimento do Programa de Saúde dos Servidores 

Públicos do Rio Grande do Sul (Proser)? 

O serviço ofertado pelo Proser aos servidores públicos do Estado é realizado pre-

ferencialmente por profissionais da área de psicologia ou serviço social. Por meio de de 

uma escuta sigilosa, sensível, com estabelecimento de vínculos e corresponsabilidades, 

assim como da transmissão de confiança para que o sujeito exponha sua situação de 

sofrimento, é que se torna possível a elaboração de um Plano de Atendimento, o qual 
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terá sua execução acompanhada sistematicamente pelos profissionais envolvidos, pro-

movendo mais qualidade nas atividades laborais e nas relações interpessoais da pessoa 

acolhida. Os gestores podem recorrer ao Programa buscando auxílio e atendimento para 

alguém de sua equipe, mas só poderá ser efetivado o atendimento com o consentimento 

e o desejo do próprio servidor.  Ressaltamos que o serviço não é um substituto da psi-

coterapia e sim um momento para a escuta sensível.  

 

Como funciona o sigilo do serviço de acolhimento do Proser? 

Ao início do primeiro acolhimento, é explicado ao servidor o que é acolhimento e 

como funcionará. O servidor é informado sobre a garantia de sigilo, e que, se for de sua 

vontade poderá ser realizado contato com terceiros (chefias, colegas e familiares), con-

sensualmente, ressaltando que sempre será combinado antecipadamente com o aco-

lhido (exceto em caso de risco de vida). 

 

Quais as modalidades de acolhimento? 

O acolhimento poderá ser realizado presencialmente, com hora marcada no De-

partamento de Perícia Médica e Saúde do Trabalhador (Dmest), nas secretarias que pos-

suem Núcleo de Acolhimento do Proser e virtualmente, modalidade essa implantada 

para atender as recomendações das autoridades sanitárias após a mudança brusca na 

rotina devido ao novo coronavírus (Covid-19) e suporte necessário ao teletrabalho.  

 

Para quais servidores o acolhimento está disponível? 

Para todos os servidores da Administração Direta e Indireta do Estado do Rio 

Grande do Sul.  

 

Como faço para agendar o Acolhimento?  

O agendamento pode ser feito através dos telefones ou e-mails dos núcleos, dis-

ponibilizados no próximo tópico desta cartilha. Lembrando que as pessoas vinculadas às 

secretarias que não possuem Núcleo do Proser podem realizar sua marcação no Núcleo 

da Secretaria de Planejamento Governança e Gestão, localizado do Departamento de 

Perícia Médica de Saúde do Trabalhador (Dmest/SPGG). 

O agendamento também pode ser realizado virtualmente, acessando o site plane-

jamento.rs.gov.br/acolhimento (demonstração abaixo). Após o recebimento do formulá-

rio, a equipe do serviço de acolhimento entra em contato para marcar o horário e com-

binar a forma de acolhimento que o servidor considerar mais conveniente.  
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Demonstração de como solicitar o acolhimento virtualmente:  

 

Etapa 1: Acessar o site https://planeja-

mento.rs.gov.br/acolhimento e clicar em 

“Quero receber Acolhimento Virtual”  

 

Etapa 2: Na próxima tela, após a leitura das ori-

entações, o servidor deverá clicar no botão “Pró-

ximo” ao fim da página no canto esquerdo. 

  

https://planejamento.rs.gov.br/acolhimento
https://planejamento.rs.gov.br/acolhimento
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Etapa 3: Preencher os dados com as informa-

ções solicitadas. 

 

Etapa 4: Nessa etapa, não é obrigatório o pre-

enchimento. Ela deve ser respondida somente 

para acolhimentos relacionados à Covid-19. 
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Etapa 5: Na última etapa, o servidor indica a forma de acolhimento e acrescenta, se 

necessário, alguma observação pertinente. Após, basta clicar em “Enviar”, ao fim do for-

mulário, e aguardar a equipe do Proser entrar em contato.  
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3. CONTATOS DOS NÚCLEOS DO PROSER NO ESTADO 

 

Secretaria da Educação  

Telefone: (51) 3288-4929  

E-mail: proser@seduc.gov.rs.br  

 

Secretaria da Fazenda 

Telefone: (51) 3214-5082 ramal 4371  

E-mail: sefazvida@sefaz.rs.gov.br  

 

Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão  

Telefone: (51) 3288-1590 

E-mail: proser@planejamento.rs.gov.br  

 

Secretaria da Saúde  

Telefone: (51) 3288-5882  

E-mail: proser@saude.rs.gov.br  

 

Polícia Civil  

Telefone: (51) 3288-2476  

E-mail: dsa-dap@pc.rs.gov.br  

 

Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul  

Telefone: (51) 3210-5817  

E-mal: taise-otero@ipe.rs.gov.br  

 

Secretaria da Administração Penitenciária  

Telefone: (51) 3225-4305  

E-mail: sass@susepe.rs.gov.br  

 

Casa Civil - Ouvidoria Geral  

Telefone: (51) 3288-1390  

E-mail: ouvidoria@seplag.rs.gov.br  
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